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RREO - Anexo 5 (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 1,00

Em 31/Dez/2016 
(a) 

Em 30/Jun/2017 
(b) 

Em 31/Ago/2017 
(c) 

CAMPO DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA 

SALDO 

- - -  1 DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  0,00  0,00  0,00 

- - -  2 DEDUÇÕES (II)  12.207.521,34  24.196.389,68  24.490.626,82 

- - -  3     Disponibilidade de Caixa  12.100.037,66  24.077.143,25  24.377.203,76 

- - -  4         Disponibilidade de Caixa Bruta  12.114.244,16  24.154.016,39  24.416.522,59 

- - -  5         (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  14.206,50  76.873,14  39.318,83 

- - -  6     Demais Haveres Financeiros  107.483,68  119.246,43  113.423,06 

- - -  7 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  0,00  0,00  0,00 

- - -  8 RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00  0,00  0,00 

- - -  9 PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  0,00  0,00  0,00 

- - -  10 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III+IV-V)  0,00  0,00  0,00 

CAMPO RESULTADO NOMINAL 

PERÍODO DE REFERÊNCIA 

No Bimestre 
(c - b) 

Até o Bimestre 
(c - a) 

 11 VALOR  0,00  0,00

CAMPO DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE 

 12 
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 

 0,00

Se o cálculo das "Deduções" resultar em valor negativo, o campo será preenchido pelo sistema com zero. 
 
1. Conforme estabelece a LRF, a dívida pública consolidada ou fundada corresponde ao montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas para amortização em prazo 
superior a doze meses, decorrentes de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito. Também integram a dívida pública consolidada as operações de crédito de prazo inferior a doze 
meses cujas receitas tenham constado do orçamento (LRF, art. 29, inciso I e § 3º. Resolução nº 40/2001, do SF, art. 1º §1º inciso III). 
 


